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LEI Nº 1799, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

“Institui no âmbito do Município de Monte Carmelo o “Dia da Mulher 
Empreendedora”, incluindo-o no calendário oficial do município.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Monte Carmelo o “Dia da Mulher 
Empreendedora”.
Parágrafo único. O “Dia da Mulher Empreendedora” será 
comemorado anualmente no dia 17 de fevereiro de cada ano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Monte Carmelo/MG, 29 de março de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2525, DE 29 DE MARÇO DE 2022.

“Estabelece dias de ponto facultativo no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo/MG, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município de 
Monte Carmelo/MG,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 336, de 25 de junho 
de 2001, que alterou a redação da Lei Municipal nº 324, de 09 de maio 
de 2001, estabelecendo a Sexta-feira da Paixão como feriado 
municipal em Monte Carmelo;

CONSIDERANDO que no calendário de 2022 a Sexta-feira da Paixão 
será relembrada em 15 de abril;

CONSIDERANDO que a Portaria ME nº 14.817, de 20 de dezembro de 
2021, do Ministério da Economia/Gabinete do Ministro, divulgou como 
dia de feriado nacional a data de 15 de abril (art. 1º, V); 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 662, de 06 de abril de 1949, 
com redação dada pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 
2002, declara como feriado nacional o dia 21 de abril;

CONSIDERANDO que o art. 2º da referida lei estabelece que “só serão 
permitidas, nos feriados nacionais, atividades privadas e 
administrativas absolutamente indispensáveis”;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, por meio da PORTARIA DA PRESIDÊNCIA Nº 5.428/2021, 
dispôs sobre a suspensão do expediente forense no dia 22 de abril de 
2022;

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidos como dias de ponto facultativo no âmbito 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, assegurada a 
manutenção dos serviços considerados essenciais e imprescindíveis, 
a critério das autoridades competentes:

I - 14 de abril de 2022 (quinta-feira);
II - 22 de abril de 2022 (sexta-feira).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 29 de março de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2526, DE 01 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a aposentadoria da servidora Carmen de Fatima 
Vieira Santos por idade.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI da Lei 
Orgânica,

Art. 1º Fica aposentado(a) por idade, conforme Lei Orgânica 
Municipal, Lei Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 
196/99 e Lei Federal 9.876, de 29/11/99, o(a) servidor(a) Carmen de 
Fatima Vieira Santos, matrícula 2437, ocupante do cargo de PEB-I, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 31/03/2022.

Monte Carmelo/MG, 01 de abril de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 2527, DE 01 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a aposentadoria do(a) servidor(a) Lecio Mundim 
Resende por idade.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI da Lei 
Orgânica,

Art. 1º Fica aposentado(a) por idade, conforme Lei Orgânica 
Municipal, Lei Complementar nº 08 de 09/12/2005, Lei Municipal 
196/99 e Lei Federal 9.876, de 29/11/99, o(a) servidor(a) Lecio 
Mundim Resende, matrícula 18473, ocupante do cargo de 
Apostilhamento Chefe de Departamento, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Secretaria Agronegócio e Meio Ambiente.
Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 31/03/2022.

Monte Carmelo/MG, 01 de abril de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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	 PORTARIA Nº 11.949, DE 01 DE ABRIL DE 2022.

	
	“Exonera servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar ANTONIA DO ESPIRITO SANTO MENEZES LIMA, 
matrícula 441475, ocupante do cargo de PEM-I, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 31/03/2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de abril de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

	PORTARIA Nº 11.950, DE 01 DE ABRIL DE 2022.

	“Faz contratação que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar JESSICA MELO DA SILVA, matrícula 441901, para o 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de 
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 17/03/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 17/03/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de abril de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.951, DE 01 DE ABRIL DE 2022.
 

 “Faz contratação que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MERLEM FERNANDES, matrícula 441902, para o 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 16/03/2022 a 31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 16/03/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de abril de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.952, DE 01 DE ABRIL DE 2022.

	
	“Faz contratação que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar TIAGO HERNANDES TADEU FERRO DA COSTA, 
matrícula 441903, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com 
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 21/03/2022 a 
31/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 21/03/2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 01 de abril de 2022.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: 
DISPENSA nº. 07/2022 – PROCESSO nº 47/2022. Objeto: Refere-
se à Dispensa para a Locação de Imóveis Destinados ao 
Atendimento da Lei Municipal n° 1363 de 23 de Março de 2017, 
Conforme artigo 24, Inciso X da Lei 8.666/93. Partes: Município de 
Monte Carmelo – MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78, e Locadores: 
Irmaos Mundim Ltda ME; CNPJ: 13.495.763/0001-00; Valor Mensal: 
R$ 4.500,00. Contrato n° 83/2022. Terramaq Empreendimentos 
Ltda; CNPJ: 28.470.309/0001-64. Valor Mensal: R$ 6.000,00. 
Contrato n° 84/2022. Data:28/03/2022. Vigência: 31/12/2022. Ana 
Paula Pereira – Secretária Municipal da Fazenda. Data da 
Habilitação: 28/03/2022. Iscleris Wagner Gonçalves Machado– 
Presidente da CPL. Data da Ratificação: 28/03/2022. Monte 
Carmelo, 28 de março de 2022. Ana Paula Pereira, Secretária 
Municipal da Fazenda. 
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